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DoCUMENTo DE FORMALIZAÇÃO OB DEMANDA

O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de água mineral potável, destinada ao consumo
dos servidores e demais usurírios da Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades administativas no
Município de Capela do Alto Aleere - BA.
TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Assistência Social
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

12 (doze) meses

DESCRIÇAO SUCINTA
DO OBJETO
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l,li*,rstrx t râr.rn.l 'tJ ii ..

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

JUSTIFICA
NECESSIDADE
CONTRATAÇÃ
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, colaboradores e usuaÍios
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slçao de água mineral

demanda tem por objetivo
de água mineral

usuários da Secretaia
vas no Município de

p egre oção das providências
cabíveis junto ao setor competente, a Íim de dar prosseguimento ao trâmite
processual, conforme especificações e quantitativos descritos abaixo,
destinados ao atendimento das demandas desta Secretaria.

ESPBCIFICAÇÔNS:

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE.

1

AGUA MINERAL, NATURAL,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
RETORNAVEL (GARRAFÃO) Os 20 LTTROS,
COM RETORNO DO VASILHAME EM
PLASTICO HIGIÊNICO, COM PROTETOR NA
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SEGURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E
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ATENDER A POTARIA 451197 DO
MINISTEzuO DA SAUDE E A RESOLUÇÃO
12178 DA COMISSÃO NACIONAL DE
NORMAS E PADRÔES PARA ALIMENTOS .
CNNPA.

2

AGUA MINERAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFA DE I,5L
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DocuMENTo DE FoRM ALrzAÇÃo »n DEMANDA

O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de água mineral potável, destinada ao consumo

dos servidores e demais usurírios da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e suas

unidades administrativas no Município de Capela do Alto Alegre - BAt
TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCE§SO

12 (doze) meses

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO

Aquisição de água mineral potável
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ESPBCIFICAÇÔNS:

Item Descrição detalhada Unid. Qtde.

1

AGUA MINERAL , NATURAL ,

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
RETORNAVEL (GARRAFÃO) DE 20 LTTROS,
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SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA. O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A
POTARIA 451197 DO MINISTERIO DA SAUDE E
A RESOLUÇÃO r2t78 DA COMTSSÃO
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA
ALIMENTOS - CNNPA.
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EM GARRAFA DE I,5L ,REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE E CNNPA , ROTULO
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DocuMENTo DE F'oRM ALrzAÇÃo oB DEMANDA

O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição do água mineral potável, destinada ao consumo
dos servidores e demais usuários da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades administrativas no Município
de Capela do Alto Alegre - BA.
TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Saúde

DESCRIÇAO SUCINTA
DO OBJETO

Atullieao d1 áeua mrneral potável,

GRAU DE PRIORIDADE 
E

DA COMPRA OU DA !

CONTRATAÇÃO

JUSTIFICATIV
NECESSIDADE
CONTRATAÇÃ
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cqnside*ând que

cípio
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S

,to

vas do
que assegure

necessária a aquisição

que a a tem por objetivo

o
pal.de Sâúde e suas unl I

Alto Alegre - BA, recomenda-se a adoção das providências cabíveis junto
ao setor competente, a fim de dar prosseguimento ao trâmite processual,
conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, destinados ao
atendimento das demandas desta Secretaria.

ESPECIFICAÇÕBS:
UN

Item Des detalhada Unid.
GUA MINERAL NATURAL, )

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
RETORNAVEL (GARRAFÃO) DE 20 LTTROS, COM
RETORNO DO VASILHAME EM PLASTICO
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PRODUTO DE TER REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE E ATENDERA POTARIA
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DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo on DEMANDA

O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de água mineral potável, destinada ao consumo
dos servidores e demais usuários das Secretarias e unidades adminisüativas do Município de Capela do Alúo Alegre

-BA.
TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

12 (doze) meses

DESCRIÇAO SUCINTA
DO OBJETO

Aquisi ão de águamineral potavelç

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

Media

JUSTIFICATIVA DA
NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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Administração.

CONSIDERANDO que a formalizaçáo desta demanda tem por objetivo
subsidiar a instrução processual para futura aquisição de Aquisição de água
mineral potável, destinada ao consumo dos servidores e demais usuários das

Secretarias e unidades administrativas do Município de Capela do Alto Alegre -
BA, recomenda-se a adoção das providências cabíveis junto ao setor
competente, a fim de dar prosseguimento ao trâmite processual, conforme
especificações e quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento
das demandas desta Secretaria.
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ESPECIFICAÇÕTs:
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Item Desc ão detalhada Unid. €.

GUA MINERAL , NATURAL ,

EM EMBALAGEMACONDICIONADA
RETORNAVEL (GARRAFÃO) DE 20 LTTROS,
COM RETORNO DO VASILHAME EM
PLASTICO HIGIÊNICO , COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA.
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alizaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informagões necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

I - DEFTNTÇÃO

O presente Estudo T
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Além do aspecto sanitario, destaca-se que a praticidade da água mineral envasada per-
mite maior controle do consumo e melhor planejamento logístico, evitando desperdícios e

garantindo economicidade. A disponibilizaçáo desse recurso em todas as Secretarias e uni-
dades públicas fortalece o compromisso da Administração com a qualidade dos serviços
prestados, reduzindo riscos de paralisações e assegurando um ambiente mais saudável para
servidores e cidadãos.

Portanto, a presente aquisição é medida necessária, adequada e estratégica, assegurando:

. Saúde e segurança dos usuarios e servidores municipais;

. EÍiciência administrativa, com fornecimento contínuo e controlado;

. Cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho;
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, oferecendo condições bá-

sicas e essenciais para o desenvolvimento das atividades públicas.

2- LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado revelou que a aquisição de gás e água mineral por meio de

contratação direta, com fundamento no art. 7 5, inciso II, da Lei no 14.1331202 I (dispensa de

licitação em ruzáo do valor), é préfiica viável e amplamente utilizada por diversos órgãos e

entidades da Administração Pública, sobretudo para atender demandas rotineiras e de pe-
queno porte.
Durante a pesquisa realizada junto regionais, bem como em consultas
a processos adminis se que os preços pra-

ticados são compatív
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cientes e cidadãos atendidos nos órgãos públicos municipais;
. EÍiciência administrativa, por meio da reposição râpida e controlada, evitando in-

temrpções nos serviços públicos;
. Economicidade, mediante aquisição em quantidade proporcional à demanda real,

evitando desperdícios ou formação de estoque excessivo.
Assim, a solução atende plenamente às necessidades da Administração Municipal.

garantindo a continuidade dos serviços essenciais, em conformidade com os princÍpios da efi-
ciência, economicidade, proporcionalidade e interesse público previstos na Lei no

14.13312021.
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I ..
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S fornecedores

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2
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A presente demanda está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de

Capela do Alto Alegre.

5. ESTIMATIVA DA DBMANDA DOS SERVIÇOS

O quantitativo estimado paru a aquisição de água mineral potável foi definido com base:
. No histórico de consumo dos últimos exercícios, apurado junto às Secretarias de-

mandantes;
. Na quantidade de unid istra didas (escolas, postos de saúde,

CRAS, sede b
. No prazo de

suficiente até
estoque.

O levantamento consi

abastecimento
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vez que períodos de
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3
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DescriÇãO detalhadai,rrrrijrrri:!.rri,r'iii1r;;::1t;.tii.!r:;:.!-irtt::t:!;.:!,1 Qtde V. Unit V. Total

I
COM PROTETOR NA PARTE SUPERIOR E LA-
CRE DE SEGURANÇA. O PRODUTO DEVERA
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, E
ATENDER A POTARIA 451197 DO MINISTERIO
DA SAUDE E A RESOLUÇÃO 12t78 DA COMrS-
SÃO NACIONAL DE NoRMAS E PADRÕES
PARA ALIMENTOS . CNNPA.

ICO HIGIÊNICO ,L

I

AG
NAD
(G

STDO VASILHAME

UN 4000

I

R$ 12,00 R$ 48.000,00

2

AGUA MINERAL , SEM GAS , ACONDICIO.
NADA EM GARRAFA DE 1,5L ,REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE E CNNPA , ROTULO
CONTENDO A ORIGEM DA AGUA MINERAL
COMO:NOME DA FONTE , NATRUREZA DA
Ácue , LOCALIDADE , DATA E NUMERO DE
CONCESSÃO DA LARVA , NOME ENDEREÇO

UND 3000 R$ 2,50 R$ 7.500,00

variações.
Dessa
AS evitando o

quanto a em
mento, na Lei no

6

Conforme
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DO CONCESSIONARIO, CONTANTES FISICO-

QUÍMICA , CoMPoSIÇÃo ANALÍTICA E
cLASSIFIcaÇÃo , ANo, vtÊs DE ENGARRA-
FAMENTO E PRAZO DE VALIDADE. EM.
BALAGEM CONTENDO 06 UNIDADES.

3

AGUA MINERAL , SEM GAS , ACONDICIO.
NADA EM GARRAFA DE 5OOML ,REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE E CNNPA , RO.
TULO CONTENDO A ORIGEM DA AGUA MI.
NERAL COMO:NOME DA FONTE , NATRU-
REZA DA AGUA, LOCALID

o
ATA

MERO DE CON
ENDEREÇO,
TANTES FI
eNerÍrrca
DE ENG

DADES.

Rs 1,25 R$ 5.000,00

Total R$ 60.500,00
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Os os pel unidades ad-

ministrativas, educacionais e de saúde do Município.
3. Prazos

o O prazo máximo paru entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas apos a solicitação
formal da Administração, salvo hipóteses emergenciais devidamente justificadas,
quando poderá ser exigida entrega imediata.

4. Substituição de Produtos
. Produtos que apresentarem irregularidades, defeitos de fabricaçáo, violação de la-

cres, avarias ou não conformidade com as especificações deverão ser substituídos
imediatamente pelo fornecedor, sem ônus adicional para a Administração.

5. Responsabilidades do Fornecedor
. Cumprir integralmente os prazos e condições estabelecidos no contrato'

4

PCT
..

.:... 
]

4000

J§#

-{
!



PREF YITLJRA Til U N ]CNPAL NE

TAPELA DO ALTO ALEGRE, tsAHIA

Garantir o atendimento contínuo durante toda a vigência, evitando atrasos que com-

prometam a prestação dos serviços públicos;

Disponibilizar canal de comunicação para atendimento às solicitações da Adminis-

tração, inclusive em situações emergenciais.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em exame da naturezada contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que veúam exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epi
da Lei 14.133121.
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12 -DECLARAÇÃO DE VIABILIDADB DA CONTRATAÇÃO

Após a análise técnica, administrativa e de mercado, declara-se viável a aquisição
de água mineral potável, sem gás, destinados ao atendimento das necessidades das
Secretarias e unidades administrativas do Município de Capela do Alto Alegre - BA.

A viabilidade da contrataçáo está respaldada nos seguintes aspectos:
. Compatibilidade com o mercado fornecedor: o levantarnento de mercado

demonstrou a ampla disponibilidade de fornecedores locais e regionais aptos a
atender ao objeto, assegurando concorrência e economicidade;
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e



. Adequação da solução proposta: a aquisição em carifier parcelado e sob demanda

atende integralmente às necessidades da Administração, garantindo abastecimento

contínuo e evitando a formação de estoque excessivo;
. Proporcionalidade do quantitativo estimado: o dimensionamento dos itens foi

realizado com base no histórico de consumo, número de unidades atendidas e

demanda projetada, assegurando a suficiência do fornecimento durante a vigência
contratual;

. Conformidade legal: a contrataçáo direta encontra amparo no art. 75, inciso II, da
Lei no 14.13312021, por se tratar de aquisição cujo valor estimado não ultrapassa o
limite legal estabelecido;
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PREI TITWRA IIilU f-I ICIPAL N E

CAPELA t}Ü ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMo DE REFnnÊNcu

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
para Aquisição de água mineral potável, destinada ao consumo dos servidores e demais usuários das

S""r'starias s rrnidades administrativas do Município de Capela do Alto Alegre.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

I .3. Natur eza da contratação : Fornecimento

1.4. Regime de execução: indireto.

I .S.Prazo de vigência da
contratual.

do respectivo instrumento

A aquisição de água mine
Secretarias e unidades Alegre - BA, assegurando
condições adequadas tra s usuários dos serviços
públicos.
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o compromisso da Administração com a qualidade dos serviços prestados, reduzindo riscos de

paralisações e assegurando um ambiente mais saudrível para servidores e cidadãos.

Portanto, a presente aquisigão é medida necessária, adequada e estratégica, assegurando:

. Saúde e segurança dos usuarios e servidores municipais;

. Eficiência administrativa, com fornecimento contínuo e controlado;

. Cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho;

. Respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, oferecendo condições básicas e

essenciais para o desenvolvimento das atividades públicas.
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A solução consiste na aquisição direta de água mineral potável, sem gás, destinados ao
atendimento contínuo das necessidades das Secretarias e unidades administrativas do Município de
Capela do Alto Alegre - BA.

A aquisição será realizada por dispensa de licitação em razão do valor. conforme previsto
no art. 75, inciso II, da Lei no 14.13312021, por se tratar de fomecimento de pequeno poíe. com denrantir
de caráter rotineiro e imediato, cujos custos estimados não ultrapassam o limite legal.

A entrega oconeú de forma parcelada e sob demanda, em conformidade com as requisições
da Administração, assegurando :

. O abastecimento contínuo de água potrível para consumo de servidores, alunos, pacientes e

cidadãos atendidos nos órgãos públicos municipais;
o Eficiência administrativa, por meio da reposição rápida e controlada, evitando intemrpções nos

serviços públicos;
o Economicidade, à demanda real, evitando

desperdícios ou fo
Assim, a solug Municipal, garantindo

a continuidade dos s princípios da eficiência,
economicidade, proporcio no 14. 13312021.
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.As sições das

Secretarias, durante todo o período de vigência do contrato;
e O fornecedor deverá garantir condições adequadas de transporte e armazenamento. asse s ru'iurdtr

a integridade dos produtos ate a entrega;

. Os locais de entrega serão definidos pela Administração, abrangendo unidades administrativas,

educacionais e de saúde do Município.

3. Prazos

o O prazo máximo para entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas apos a solicitação formal da

Administração, salvo hipóteses emergenciais devidamente justificadas, quando poderá ser

exigida entrega imediata.

4. Substituição de Produtos

com base na
é dispensável para a contrataçào


